
Projeto de Decreto Legislativo Nº 111/2023

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido a outorga de Medalha Jovem Talento ao cirurgião-dentista 
Dr. Marcos da Silva Santos.

Art. 2º - A honraria será conferida em Sessão Solene a ser convocada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de outubro de 2023.

MARIZA MARTINS BORGES                             THIAGO DA SILVA SANTOS
          Vereadora – PODEMOS                                                                 VEREADOR THIAGUINHO 
SILVA
                                                                                                                                       PRESIDENTE

Dispõe sobre a outorga de Medalha 
Jovem Talento ao cirurgião-dentista 
Dr. Marcos da Silva Santos, e dá 
outras providências.
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JUSTIFICATIVA:

O Dr. Marcos da Silva Santos, 23 anos, nascido em 28/03/2000, filho de Maria 
da Silva Santos e Antônio Andrade Santos, o mais novo entre os 11 irmãos homens, 
iniciou sua carreira na odontologia ainda com 15 anos, sendo auxiliar em saúde bucal. 
Logo após, ganhou bolsa e se formou em técnico em saúde bucal. Ainda em curso, 
passou no Enem e ganhou bolsa no curso de odontologia na Universidade Nove de 
Julho. Neste período, Dr. Marcos trabalhava à noite para pagar sua lista de materiais 
da faculdade, pois era muito cara. 

Dr. Marcos veio de uma família simples, é humilde e persistente. Com tantas 
lutas, não desistiu e hoje é cirurgião-dentista e empresário na cidade de Itapevi. 
Realiza duas pós-graduação, sendo elas, cirurgia e traumatismo bucomaxilo facial e 
ortodontia, e vários cursos com os maiores nomes da odontologia estética.  

O Dr. Marcos da Silva Santos trouxe grandes transformações para seus 
pacientes, e possui consultório na cidade de Itapevi, na qual foi eleito o melhor dentista 
de 2023 na pesquisa realizada pela equipe next. Conta com mais de 500 casos 
realizados de odontologia estética. 

Além do exposto, o Dr. Marcos participa de ações sociais e sempre tira um dia 
na semana para tratamento beneficente aos munícipes, transformando-se num dos 
dentistas mais relevantes na cidade de Itapevi, na qual mesmo antes de se 
profissionalizar, já realizava ações sociais com equipe de dentistas. Hoje, seu 
consultório se tornou uma grande performance de atendimento de alta qualidade e 
dinamismo, contando com uma equipe qualificada.

Sala das sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de outubro 2023.

MARIZA MARTINS BORGES                              THIAGO DA SILVA SANTOS
          Vereadora – PODEMOS                                                                 VEREADOR THIAGUINHO 
SILVA

                                                                                            PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UJBJEV163P01GPS3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UJBJ-EV16-3P01-GPS3
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